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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10315.001663/2007-36

Voluntario
2401-002.741 — 4" Camara / 1" Turma Ordinaria
18 de outubro de 2012
AUTO DE INFRACAO - DIRIGENTE PUBLICO
ALBERTO-CALISTO ALENCAR
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 20/12/2007

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - OBRIGACAO
ACESSORIA - NAO DESCONTO DA CONTRIBUICAO DE
CONTRIBUINTE INDIVIDUALIS - DIRIGENTE PUBLICO - AUTUACAO
PESSOAL - LEI 11.941/2009 - RECURSO INTEMPESTIVO - NAO
CONHECIDO

E de trinta dias o prazo para interposi¢do de recursos e para o oferecimento
de contrarrazdes, contados da ciéncia da decisao e da interposicao do recurso,
respectivamente, conforme descrito no art. 56 do Decreto 70.235/1972.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo

conhecer do recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Arajo Soares,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira.



  10315.001663/2007-36  2401-002.741 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/10/2012 AUTO DE INFRAÇÃO - DIRIGENTE PÚBLICO ALBERTO CALISTO ALENCAR FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA  2.0.1 24010027412012CARF2401ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Data do fato gerador: 20/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NÃO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAIS - DIRIGENTE PÚBLICO - AUTUAÇÃO PESSOAL - LEI 11.941/2009 - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIDO
 É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de contrarrazões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente, conforme descrito no art. 56 do Decreto 70.235/1972.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso.
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata o presente auto-de-infração, lavrado sob o n. 37.140.152-6, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 30, I, �a� da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 283, I, �g� do RPS � Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações pagas a pessoas físicas que lhe prestaram serviços enquanto contribuintes individuais.
Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 20/12/2007, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 26/12/2007. 
Não conformado com a autuação, o recorrente apresentou impugnação, fls. 34 a 42..
Foi emitida Decisão, fls. 47 a 51, mantendo procedente a autuação.
O recorrente não concordando com a referida decisão. interpôs recurso, fl. 55 a 67. 
A autoridade da DRFB encaminhou o processo a este conselho com indicaçãoo de sua intempestividade.
É o relatório.


 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto intempestivamente. De acordo com o recibo de cientificação (Aviso de Recebimento), o mesmo foi cientificado, recebendo no dia 14 de julho de 2008, conforme documento acostado a fl. 106, Assim, considerando-se que o prazo para interposição do recurso era de 30 dias, bem como que na contagem é excluído o dia de início, o prazo venceria em 13 de agosto de 2011. A notificada interpôs o recurso no dia 19 de agosto de 2011, fl. 55 a 67, portanto fora do prazo normativo. 
Assim, dispõe o art. 305, § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999:
Dos Recursos
Art. 305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme o disposto neste Regulamento e no Regimento daquele Conselho.
§ 1º É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. (Redação alterada pelo Decreto nº 4.729/03)
Contudo, considerando a data da lavratura do Auto de infração de obrigação principal a norma que rege a matéria é o Decreto 70.235/1972, que dispõe em seu artigo 56 acerca do prazo para interposição de recurso.
Art. 54. O julgamento compete:
III - Em instância única, ao Coordenador do Sistema de Tributação, quanto às consultas relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e formuladas:
(...)
Art. 56. Cabe recurso voluntário, com efeito suspensivo, de decisão de primeira instância, dentro de trinta dias contados da ciência. (grifo nosso)
Em sendo intempestivo o recurso, e não tendo sido demonstrado nos autos nenhum fato que impedisse o requerente de interpor recurso na data estabelecida, julgo por não conhecer do mesmo.

CONCLUSÃO
Voto pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, em virtude da intempestividade do mesmo. 
É como voto.
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
 
 




Relatorio

Trata o presente auto-de-infracao, lavrado sob o n. 37.140.152-6, em desfavor
da recorrente, originado cin virtude do descumprimento do art. 30, I, “a” da Lein © 8.212/1991,
com a multa punitiva apiicada conforme dispde o art. 283, I, “g” do RPS — Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalizagdo
previdencidria, a rccorrente deixou de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes pagas a
pessoas fisicas que lhe prestaram servigos enquanto contribuintes individuais.

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 20/12/2007, tendo a
cientifica¢io ao sujeito passivo ocorrido no dia 26/12/2007.

Nao conformado com a autuagdo, o recorrente apresentou impugnagao, fls.
34a42..

Foi emitida Decisao, fls. 47 a 51, mantendo procedente a autuagao.

O recorrente ndo concordando com a referida decisdo. interpos recurso, fl. 55
a67.

A autoridade da DRFB encaminhou o processo a este conselho com
indicacdoo de sua intempestividade.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto intempestivamente. De acordo com o recibo de
cientificagcdo (Aviso de Recebimento), o mesmo foi cientificado, recebendo no dia 14 de julho
de 2008, conforme documento acostado a fl. 106, Assim, considerando-se que o prazo para
interposicao do recurso era de 30 dias, bem como que na contagem ¢ excluido o dia de inicio, o
prazo venceria em 13 de agosto de 2011. A notificada interpds o recurso no dia 19 de agosto de
2011, fl. 55 a 67, portanto fora do prazo normativo.

Assim, dispoe o art. 305, § 1° do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999:

Dos Recursos

Art. 305. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social
nos processos de interesse dos beneficiarios e dos contribuintes
da seguridade social caberd recurso para o Conselho de
Recursos da Previdéncia Social, conforme o disposto neste
Regulamento e no Regimento daquele Conselho.

$ 1° E de trinta dias o prazo para interposi¢do de recursos e
para o oferecimento de contra-razoes, contados da ciéncia da

decisdo e da interposi¢do do recurso, respectivamente. (Redagdo
alterada pelo Decreto n°4.729/03)

Contudo, considerando a data da lavratura do Auto de infracdo de obrigacdo
principal a norma que rege a matéria € o Decreto 70.235/1972, que dispde em seu artigo 56
acerca do prazo para interposi¢ao de recurso.

Art. 54. O julgamento compete:

Il - Em instancia unica, ao Coordenador do Sistema de
Tributa¢do, quanto as consultas relativas aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal e formuladas:

()

Art. 56. Cabe recurso voluntario, com_efeito suspensivo, de
decisdo de primeira instdncia, dentro de trinta dias contados da
ciéncia. (grifo nosso)

Em sendo intempestivo o recurso, ¢ nao tendo sido demonstrado nos autos
nenhum fato que impedisse o requerente de interpor recurso na data estabelecida, julgo por nao
conhecer do mesmo.



CONCLUSAQO

Voto pelo NAO CONHECIMENTO do recurso, em virtude da
intempestividade do mesmo.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira



